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DIÁRIO OFICIAL
Atos do Poder Executivo
Decreto nº  28.714 de 30 de  outubro de 2007

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÕES  CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, da Lei nº
8.171, de 17 de janeiro de 2007, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/2516/2007,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 15.060,00 (quinze mil

e sessenta reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo discriminadas:

Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior
correrão por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 30

de outubro de 2007; 119º da Proclamação da República.

22.000 – SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA   
22.203 – FUNDAÇÃO CASA DE JOSÉ AMÉRICO  
        
Especificação Natureza Fonte Valor 
        
13.122.5046-4194- CONSERVAÇÃO, REFORMA E ADAPTAÇÃO    
                                DE IMÓVEIS 3390.30 00 860,00 
    
13.122.5046-4216- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRA-    
                                TIVOS 3390.14 00 2.000,00 
 3390.30 00 6.000,00 
    
13.122.5178-1354- AMPLIAÇÃO E ORGANIZAÇÃO DE ARQUIVOS 4490.52 00 700,00 
    
13.126.5046-4219- SERVIÇOS DE INFORMATIZAÇÃO 3390.30 00 1.000,00 
    
13.392.5178-2303- PROMOÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS 3390.30 00 1.500,00 
 3390.36 00 1.500,00 
    
13.392.5178-2353- PROMOÇÃO DE CURSOS E SEMINÁRIOS 3390.36 00 1.500,00 
        

TOTAL 15.060,00 

22.000 – SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA   
22.203 – FUNDAÇÃO CASA DE JOSÉ AMÉRICO  
        
Especificação Natureza Fonte Valor 
        
13.122.5046-4216- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRA-    
                                TIVOS 3390.04 00 2.250,00 
 3390.39 00 5.500,00 
 4490.52 00 90,00 
    
13.122.5178-1354- AMPLIAÇÃO E ORGANIZAÇÃO DE ARQUIVOS 3390.30 00 700,00 
    
13.126.5046-4219- SERVIÇOS DE INFORMATIZAÇÃO 3390.39 00 790,00 
 4490.52 00 1.230,00 
    
13.392.5178-2339- PUBLICAÇÃO DE LIVROS, REVISTAS E      
                                PERIÓDICOS 3390.30 00 500,00 
 3390.36 00 4.000,00 
        

TOTAL 15.060,00 

Decreto nº   28.715 de 30 de outubro de 2007

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO  DE  DO-
TAÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, da Lei nº
8.171, de 17 de janeiro de 2007, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/2737/2007,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 740,00  (setecentos e
quarenta reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:

Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá
por conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a seguir:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 30

de outubro de 2007; 119º da Proclamação da República.

22.000 – SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA   
22.902 – FUNDO DE INCENTIVO A CULTURA AUGUSTO DOS ANJOS 
        
Especificação Natureza Fonte Valor 
        
13.122.5046-4216- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINIS-    
                                TRATIVOS 3390.13 00 740,00 
        

TOTAL 740,00 

22.000 – SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA   
22.902 – FUNDO DE INCENTIVO A CULTURA AUGUSTO DOS ANJOS 
        
Especificação Natureza Fonte Valor 
        
13.122.5046-4216- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINIS-    
                                TRATIVOS 3390.30 00 740,00 
        

TOTAL 740,00 

Decreto nº 28.716 de 30 de  outubro  de 2007

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO  DE  DO-
TAÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, da Lei nº
8.171, de 17 de janeiro de 2007, combinado com o artigo 5º, inciso I,  §§ 2º, 3º, incisos I e III, e
4º, inciso III, da Lei nº 8.239, de 01 de junho de 2007, e tendo em vista o que consta do Processo
SEPLAG/2986/2007,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 6.000.000,00 (seis

milhões de reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:

25.000 – SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
25.101 – GABINETE DO SECRETÁRIO 
        
Especificação Natureza Fonte Valor 
        
10.302.5154-2950- ATENÇÃO À SAÚDE PREVENTIVA E      
                                CURATIVA 3390.32 10 6.000.000,00 
    

TOTAL 6.000.000,00 

Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior
correrão por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir:

21.000 – SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO E DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
21.902 – FUNDO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL DA PARAÍBA 
        
Especificação Natureza Fonte Valor 
        
28.846.0000-7003- DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 4590.92 00 400.000,00 
    
28.846.0000-7015- DESAPROPRIAÇÃO E INDENIZAÇÕES DE    
                                IMÓVEIS 4590.61 00 1.000.000,00 
    

SUBTOTAL 1.400.000,00 

30.000 – ENCARGOS GERAIS DO ESTADO 
30.102 – RECURSOS SOB A SUPERVISÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DAS FINANÇAS 
        
Especificação Natureza Fonte Valor 
        
04.122.5046-4218- FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO SERVI-    
                                DOR PÚBLICO 3390.47 00 450.000,00 
    
04.122.5046-4348- SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS 3390.39 00 150.000,00 
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Secretarias de Estado

Administração / Educação e Cultura
PORTARIA CONJUNTA Nº 001/SEAD/SEC.            João Pessoa, 22 de outubro de 2007.

OS SECRETÁRIOS DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO e da EDUCA-
ÇÃO E CULTURA,  usando das suas atribuições legais, e de acordo com o Decreto nº 24.649, de
03 de dezembro de 2003, combinado com a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e de
conformidade com o Processo nº 07019836-5,

R E S O L V E M  designar o servidor ANTONIO CARLOS ACIOLY FILHO,
Matrícula nº 671.594-4, para exercer a função de PREGOEIRO da Secretaria de Estado da
Educação e Cultura, e as servidoras ELINEIDE MARIA ALVES DE LIMA PERES,  Matrícula nº
74.958-3, e VANIA SEMIRAMIS ARRUDA DE MACEDO, Matrícula nº 86.054-3, para equipe
de apoio, com o objetivo de conduzir os Pregões Eletrônicos via COMPRASNET, relativos a
convênios firmados com o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE, conforme
Processo de autorização nº 23002.000161/2007-63.

Administração
PORTARIA Nº 228/SEAD                                             João Pessoa, 26 de outubro de 2007.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe confere o art. 2º, inciso V, do Decreto n. º 7.767, de 18 de setembro de 1978, e tendo
em vista o que consta do Processo n. º  07.027.145-3/SEAD,

RESOLVE, de acordo com o art. 32, da Lei Complementar nº 58, de 30 de
dezembro de 2003, exonerar, a pedido, JULJAN LIMA PALMEIRA do cargo de Professor,
matrícula n.º 158.934-2, lotado na Secretaria de Estado da Educação e Cultura.

PORTARIA Nº 230                                                     João Pessoa, 30 de outubro de 2007.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO,  no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 19.060 de 18 de agosto de 1997, e tendo em vista
o que consta no Processo nº07014666-7,

R E S O L V E autorizar o afastamento da servidora MARIA DO SOCORRO
SILVA , Professor, matrícula nº 145.021-2, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura,
para realizar o Curso de Mestrado em História, ministrado pela Universidade Federal de Campina
Grande, com ônus para o Órgão de origem, pelo prazo de 02 (dois) anos, de acordo com o art. 31,
inciso II da Lei Nº 7.419 de 15 de outubro de 2003, com efeito retroativo ao mês de março de 2007.

PORTARIA Nº 231                                                       João Pessoa, 30 de outubro de 2007.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO , no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 1º, do Decreto nº 19.060 de 18 de agosto de 1997, e tendo em vista
o que consta no Processo nº 07024338-7,

    
12.846.0000-7035- DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES    
                                - EDUCAÇÃO   3390.92 00 2.000.000,00 
    
28.843.0000-7006- ENCARGOS E AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA    
                                INTERNA 4690.71 01 400.000,00 
    
28.846.0000-7003- DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 4490.92 00 1.000.000,00 
    
28.846.0000-7013- ENCARGOS COM INDENIZAÇÕES TRABA-    
                                LHISTAS 3190.94 00 400.000,00 
    
28.846.0000-7034- DESPESAS FINANCEIRAS 3390.39 00 200.000,00 
    

SUBTOTAL 4.600.000,00 
TOTAL GERAL 6. 000.000,00 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em  João Pessoa,  30

de outubro de 2007; 119º da Proclamação da República.

Decreto nº  28.717 de 30 de outubro de 2007

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, da Lei nº
8.171, de 17 de janeiro de 2007, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/2918/2007,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 1.609.000,00 (um

milhão seiscentos e nove mil reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo
discriminadas:

Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior
correrão por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  30

de  outubro de 2007; 119º da Proclamação da República.

32.000- SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO 
32.901- FUNDO DE COMBATE E ERRADICAÇÃO DA POBREZA NO ESTADO 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
08.244.5274-4314- COMBATE À POBREZA 3340.30 06 3.000,00 
  3390.39 06 896.000,00 
  3390.48 06 450.000,00 
  4470.51 06 260.000,00 
     

TOTAL 1.609.000,00 

32.000- SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO 
32.901- FUNDO DE COMBATE E ERRADICAÇÃO DA POBREZA NO ESTADO 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
08.244.5274-4314- COMBATE À POBREZA 3350.39 06 300.000,00 
  3390.32 06 9.000,00 
  4440.51 06 1.300.000,00 
     

TOTAL 1.609.000,00 

Decreto nº  28.718 de 30 de  outubro de 2007

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO  DE  DO-
TAÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, da
Lei nº 8.171, de 17 de janeiro de 2007, e tendo em vista o que consta dos Processos SEPLAG/
2166/2574/2007,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil

reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:

Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá
por conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a seguir:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  30

de outubro de 2007; 119º da Proclamação da República.

22.000 – SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA   
22.201 – FUNDAÇÃO ESPAÇO CULTURAL DO ESTADO DA PARAÍBA 
        
Especificação Natureza Fonte Valor 
        
13.392.5178-1233- CIRCULAÇÃO DE BENS CULTURAIS 3360.39 00 30.000,00 
        

TOTAL 30.000,00 

22.000 – SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA   
22.201 – FUNDAÇÃO ESPAÇO CULTURAL DO ESTADO DA PARAÍBA 
        
Especificação Natureza Fonte Valor 
        
13.392.5178-1233- CIRCULAÇÃO DE BENS CULTURAIS 3390.39 00 30.000,00 
        

TOTAL 30.000,00 
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RESENHA Nº 169/2007                                               EXPEDIENTE DO DIA:  25 / 10 / 2007.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO , usando das atribuições que lhe confere
o artigo 6º, inciso XVIII, do Decreto nº. 26.817 de 02 de fevereiro de 2006, e tendo em vista
Laudo da GERÊNCIA DA CENTRAL DE PERÍCIA MÉDICA e PARECER da DIRETORIA
EXECUTIVA DE RECURSOS HUMANOS, Despachou os Processos de READAPTAÇÃO DE
CARGO, abaixo relacionados:

PROCESSO N O M E MATRÍCULA CARGO LOTAÇÃO DECISÃO PERÍODO 

07.013.472-3 JOSIMARIA SILVA DE SOUZA 141.182-9 PROFESSOR SEEC DEFERIDO 06 MESES 
07.025.010-3 JEANINE ROSE TORELLI VIEIRA 146.415-9 PROFESSOR SEEC DEFERIDO 06 MESES 
07.025.567-9 MARIA DE NAZARÉ DA SILVA 086.275-4 PROFESSOR SEEC DEFERIDO 06 MESES 
07.024.960-1 MARIA DE FÁTIMA DE MIRANDA LEITE 144.210-4 PROFESSOR SEEC DEFERIDO 01 ANO 
07.022.960-1 MARLUCE SOARES QUINTÃO 143.708-9 PROFESSOR SEEC DEFERIDO 01 ANO 

RESENHA Nº 276 /2007                                                 EXPEDIENTE DO DIA: 30 / 10 /2007

O  SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO ,   usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 4º do   Decreto nº14.167 de 12 de novembro de 1991,   D E S P A C H O U
os  Processos abaixo relacionados RETORNANDO AO ORGÃO DE LOTAÇÃO os seguintes
servidores.

PROCESSO MATRÍCULA NOME ÓRGÃO DE RETORNO 

07026708-1 
07026708-1 
07026708-1 
07026708-1 
07026708-1 
07026708-1 
07026708-1 
07026708-1 
07026708-1 
07026708-1 
07026708-1 
07026708-1 
07026708-1 
07026708-1 

81.014-2 
91.503-3 
112.112-0 
76.290-3 
98.236-9 
112.685-7 
114.950-4 
112.681-4 
114.671-8 
98.718-2 
11.570-3 
77.949-1 
73.098-0 
750.359-8 

JOSINETE AVELINO GUIMARAES 
MARIA DE LOURDES KEHRLE FILGUEIRA 
CELEIDE MARIA SOARES GUEDES 
VANDA SILVA GARCIA 
EDINE CONSTANCIA COSTA 
MARIA ELIANE GENUINO SOARES 
ROGERIO GOMES DE AMORIM 
MARIA DO SOCORRO SANTOS 
MARLENE BEZERRA MARTINS 
ELIDA TEREZA SILVA REIS DA FRANCA 
GERALDINA BARROS DA SILVA 
JOSEFA COSTA MARQUES 
LADIEGIA ALVES GESTEIRA 
JOSE GRANJA SOBRINHO 

Secretaria de Estado da Receita 
Secretaria de Estado da Receita 
Secretaria de Estado da Administração 
Secretaria de Estado da Receita 
Secretaria de Estado da Administração  
Secretaria de Estado da Administração  
Secretaria de Estado da Administração  
Secretaria de Estado da Administração  
Secretaria de Estado da Administração  
Secretaria de Estado da Administração  
Secretaria de Estado da Administração  
Secretaria de Estado da Educação e Cultura  
Secretaria de Estado da Educação e Cultura  
Superintendência de Obras do Plano de Desenvolvimento do Estado 

 
 
 
 
 
 

GUSTAVO NOGUEIRA 
Secretário 

 

    
    

RESENHA Nº 277 /2007                                                 EXPEDIENTE DO DIA: 30 / 10 / 2007

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO ,  usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 4º do Decreto n o 14.167 de 12 de novembro de 1991, D E S P A C H O U os
Processos abaixo relacionados RETORNANDO AO ÓRGÃO DE LOTAÇÃO  os seguintes
servidores:

PROCESSO MATRÍCULA SERVIDOR ÓRGÃO DE RETORNO 
07026587-9 
07025721-3 
07025815-5 
07026307-8 
07026532-1 
07025941-1 
07025938-1 
07025937-2 

92.164-5 
83.332-1 
92.599-3 
124.924-0 
146.887-1 
124.857-0 
125.132-5 
90.454-6 

SALOMÃO MONTEIRO 
MARIA ROSANA DOS SANTOS LIMA 
SHIRLENE DANTAS GADELHA NAVARRO 
ANA VALERIA GHISLAIN SALES 
SERGIO CUNHA BORGES 
ROSE MARY MACEDO DE GUSMÃO 
ENOQUE MARINHO DE OLIVEIRA 
FRANCISCO JÚNIOR DE SOUSA GADELHA 

Secretaria de Estado da Administração 
Secretaria de Estado da Administração 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento da Agropecuária e da Pesca 
Secretaria de Estado da Receita  
Secretaria de Estado do Desenvolvimento da Agropecuária e da Pesca 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento da Agropecuária e da Pesca 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento da Agropecuária e da Pesca 
 
 
 
 
 

GUSTAVO NOGUEIRA 
Secretário 

 
    
    

 

RESENHA Nº  278 /2007                                                EXPEDIENTE DO DIA: 30 / 10 / 2007

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO ,  usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 4º do Decreto n o 14.167 de 12 de novembro de 1991, e de acordo com o artigo
34, inciso II, da Lei Complementar nº 58 de 30 de dezembro de 2003,  D E F E R I U os seguintes
pedidos de cessão dos servidores para serem colocados À DISPOSIÇÃO:

PROCESSO MATRÍCULA SERVIDOR LOTAÇÃO INSTITUIÇÃO OU ÓRGÃO 
07025262-9 
07025401-0 
07025401-0 
07025401-0 
07025401-0 
07025131-2 
07024629-7 
07013071-0 

91.637-4 
80.729-0 
87.108-7 
89.824-4 
151.076-2 
137.960-7 
89.533-4 
79.460-1 

RICARDO RIBEIRO DA SILVA 
MARIA TERESA MADALENA DE LIRA VIEIRA 
MARIZA VIRGILIA DOS SANTOS DINIZ 
JACQUELINE MAYER RAMALHO CAVALCANTI 
VERONICA MUNIZ DE CASTRO 
IVSON MAGALHÃES DE SOUZA 
VANIA DE ARAUJO TORRES 
LEIDE LUCIA DA SILVA 

SEEC 
SES 
SES 
SES 
SES 
SEIE 
SEAD 
SETDE 

Companhia Docas da Paraíba 
Departamento de Estrada de Rodagem - DER 
Departamento de Estrada de Rodagem - DER 
Departamento de Estrada de Rodagem - DER 
Departamento de Estrada de Rodagem - DER 
Agência de Regulação do Estado da Paraíba - ARPB 
Instituto de Assistência à Saúde do Servidor - IPEP 
Companhia de Desenvolvimento de Recurso Minerais da Paraíba - CDRM  
 
 
 
 
 

GUSTAVO NOGUEIRA 
Secretário 

 
     
     

RESENHA Nº  279 /2007                                              EXPEDIENTE DO DIA:  30  / 10 / 2007

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO ,  usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 4º do Decreto n o 14.167 de 12 de novembro de 1991, e de acordo com o artigo
34, inciso II, da Lei Complementar nº 58 de 30 de dezembro de 2003,  D E F E R I U os seguintes
pedidos de cessão dos servidores para serem colocados À DISPOSIÇÃO:

PROCESSO MATRÍCULA SERVIDOR LOTAÇÃO INSTITUIÇÃO OU ÓRGÃO 
07025391-9 
07026135-1 
07025024-3 

409-0 
420-1 

960.339-5 

JOÃO CLAUDINO DANTAS 
HENRIQUE AUGUSTO C. DOS SANTOS 
MANOEL MESSIAS GOMES PEDROZA 

INTERPA 
INTERPA 
EMPASA 

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão 
Secretaria de Estado da Educação e Cultura 
Secretaria de Estado da Educação e Cultura 
 
 
 
 
 
 

GUSTAVO NOGUEIRA 
Secretário 

 
     
     

RESENHA Nº 280 /2007                                                 EXPEDIENTE DO DIA: 30 / 10 / 2007

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO , usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 4º do Decreto n o 14.167 de 12 de novembro de 1991, e de acordo com o artigo
34, inciso II, da Lei Complementar nº 58 de 30 de dezembro de 2003, D E F E R I U os seguintes
pedidos de cessão dos servidores para serem colocados À DISPOSIÇÃO.

PROCESSO MATRÍCULA SERVIDOR LOTAÇÃO INSTITUIÇÃO OU ÓRGÃO 
07012337-3 
07011939-2 

128.294-8 
89.080-4 

 
 
 
 
 

THAMARA MARIA MAIA DUARTE 
LUIZ CARLOS KERHLE 

SEG 
SEPLAG 

Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico do Estado da Paraíba - IPHAEP      
Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico do Estado da Paraíba - IPHAEP 
 
 
 
 
 

GUSTAVO NOGUEIRA 
Secretário 

 
     
     

RESENHA Nº 281 /2007                                               EXPEDIENTE DO DIA: 30 / 10 / 2007

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO ,  usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 4º do Decreto n o 14.167 de 12 de novembro de 1991, e de acordo com o artigo
34, inciso II, da Lei Complementar nº 58 de 30 de dezembro de 2003,  D E F E R I U os pedidos
de REMOÇÃO  dos servidores abaixo relacionados:

PROCESSO MATRÍCULA SERVIDOR LOTAÇÃO INSTITUIÇÃO OU ÓRGÃO 
07026536-4 
07026422-8 
07026589-5 
07026303-5 
07026539-9 

86.934-1 
85.771-8 
106.904-7 
111.464-6 
79.646-8 

RITA CAROLINA DE MENDONÇA PEDROSA PINHEIRO 
TAMARA TRIGUEIRO LUCENA 
ERIVAN ELIAS VIEIRA 
RICARDO CARMELO BANDEIRA DE MIRANDA PEREIRA 
JOSÉ ADELMAN DE ARAÚJO 

SEPLAG 
SEEC 
SER 

SEDAP 
SEIE 

Secretaria de Estado de Infra-Estrutura 
Secretaria de Estado do Governo 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento da Agropecuária e da Pesca 
Secretaria de Estado da Ciência e Tecnologia e do Meio Ambiente 
Defensoria Pública do Estado  
 
 
 
 

GUSTAVO NOGUEIRA 
Secretário 

 
     
     

DIRETORIA EXECUTIVA DE RECURSOS HUMANOS

Portaria nº 141/DEREH/SEAD                                    João Pessoa, 30 de Outubro de 2007.

O DIRETOR EXECUTIVO DE RECURSOS HUMANOS, por delegação de
competência constante da Portaria nº 2374/SA, de 18.07.1988, e tendo em vista Ofício n.º 577/
2005/DP/SEC, datado de 16 de agosto de 2005;

RESOLVE conceder Desistência de Licença para Tratar de Interesse Particular,
publicada no Diário Oficial de 12/03/2004, a servidora ASTROGILDA MARIA SARMENTO ,
matrícula nº 141.517-4, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, com efeito,
retroativo a 16.08.2005.

R E S O L V E autorizar a cessão para a Prefeitura Municipal de São José da
Lagoa Tapada - PB, da servidora TEREZINHA NEVES RIBEIRO ,  matrícula nº 62.092-1, lotada
na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, em regime de permuta com a servidora NILDA
SUPLICIO DE SÁ, matrícula nº 63-9, lotada na Prefeitura  Municipal de São José da Lagoa
Tapada, pelo prazo de (01) um ano, com ônus para os respectivos órgãos de origem .

RESENHA  Nº608/2007      EXPEDIENTE  DO  DIA 25.10.07

O DIRETOR  EXECUTIVO  DE  RECURSOS, por delegação de  competência
constante  de Portaria Nº 2374/SA de 18.07.88, e de acordo com Laudo da Perícia  Medica Oficial,
DEFERIU  os seguintes pedidos de PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO
DE SAÚDE:

LOTAÇAO MATRICULA NOME DIAS PERÍODO 
SEEC        58.637-4 JOSE EDSON ALVES DA SILVA 30 DE 11.09.07 à 10.10.07 
SER     61.392-4 JEFFERSON FERREIRA DE PAIVA FILHO 60 DE 08.09.07 à 06.11.07 
SEEC     67.465-6 MARIA DO SOCORRO SOUZA SARMENTO 90 DE 21.09.07 à 19.12.07 
SEAD     74.848-0 MARIA DAS  GRAÇAS MELO A. BASTOS 60 DE 07.09.07 à 05.11.07 
SEEC     76.292-0 JOSE REINALDO BARBOSA DA SILVA 90 DE 28.08.07 à 25.11.07 
SEEC     78.654-3 MARIA GORETTE DE LIMA 60 DE 19.09.07 à 17.11.07 
SEEC     80.411-8 MARIA CELIA DA SILVA PEREIRA 60 DE 22.09.07 à 20.11.07 
SEEC     85.339-9 MARIA MADALENA GOMES PEREIRA 60 DE 21.08.07 à 19.10.07 
SER     95.666-0 ANTONIO PEREIRA DE LUCENA 30 DE 21.09.07 à 20.10.07 
SEEC   104.666-7 JOSEANE MARIA PEREIRA CALDEIRA 30 DE 03.09.07 à 02.10.07 
SES   115.392-7 MARIA DO CEU BATISTA DE SOUZA 60 DE 17.09.07 à 15.11.07 
SEEC   128.626-9 CELIA MARIA DA SILVA FRANCO 60 DE 29.09.07 à 27.11.07 
SEEC   130.079-2 JOAO JOSE BARBOSA 60 DE 25.09.07 à 23.11.07 
SEEC   130.596-4 HILDETE MEDEIROS DA N. O. COSTA 60 DE 01.09.07 à 30.10.07 
SEEC   132.515-9 MARIA REJANE LOPES ALVES SILVESTRE 30 DE 10.09.07 à 09.10.07 
SEEC   133.796-3 MARIA DA GUIA LIMA 30 DE 20.08.07 à 18.09.07 
SEEC   133.811-1 MARIA DOS PRAZERES BEZERRA 08 DE 19.09,07 à 26.09.07 
SEDH   134.069-7 MARIA DA PAZ DA SILVA FIDELIS 60 DE 18.09.07 à 16.11.07 
SEDS   134.520-6 ANA PEREIRA DO NASCIMENTO 60 DE 14.09.07 á 12.11.07 
SEDS   135.706-9 MARIA MADALENA GOMES PEREIRA 60 DE 21.08.07 á 19.10.07 
SEEC   136.220-8 MARIA LUCIA DE CASTRO 60 DE 14.09.07 á 12.11.07 
SEEC   136.225-9 MARIA DO CARMO F. ALEXANDRINO 60 DE 16.09.07 á 14.11.07 
SEEC   137.479-6 GERALDA DA SILVA DINIZ 90 DE 27.09.07 á    25.12.07 
SEEC   143.079-3 MARIA EDILEUZA MONTEIRO DE LIMA 15 DE 05.09.07 á 19.09.07 
SEEC   143.148-0 HELENO DE FARIAS SILVA 60 DE  27.08.07 à 25.10.07 

            PUBLIQUE-SE 

RESENHA  Nº 609/2007       EXPEDIENTE  DO  DIA 25.10.07

O DIRETOR EXECUTIVO DE RECURSOS HUMANOS , por delegação de
competência constante de Portaria Nº 2374/SA de 18.07.88, e de acordo com Laudo da Perícia
Medica, DEFERIU  os seguintes pedidos de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE:

LOTAÇAO MATRICULA NOME DIAS PERÍODO 
SEEC     68.089-3 MARIA DE FATIMA GOMES DE BRITO 60 DE 24.09.07 a 22.11.07 
SEEC     68.776-6 MARIA DO SOCRRO DE LIMA SILVA 60 DE 21.09.07 a 21.11.07 
SES     68.828-2 MARIA JUDITH DE LIMA SILVA 60 DE 06.09.07 a 04.11.07 
SEEC     78.132-1 FRANCISCA GERUZIA ROCHA CARDINS 60 DE 21.09.07 a 19.11.07 
SEEC     85.781-5 ADIMAR ABREU DOS SANTOS 30 DE 17.09.07 a 16.10.07 
SEDH     92.430-0 GERALDO RENOVATO DA SILVA 60 DE 03.09.07 a 01.11.07 
SEEC     93.485-2 SANDRA MARIA NUNES MENDONÇA 60 DE 21.08.07 a 19.10.07 
SEEC     97.063-8 WILSON BERNARDO DA SILVA 30 DE 14.09.07 a 13.10.07 
SER     98.818-9 MARCUS VINICIUS ALMEIDA COURA 60 DE 05.09.07 a 03.11.07 
SEEC   117.946-2 AGUINALDO SALVINO DE ARAUJO 90 DE 18.09.07 a 16.12.07 
SEEC   130.304-0 CRISTIANA BRITO DE FIGUEIREDO 30 DE 24.08.07 a 22.09.07 
SEEC   131.399-1 LUZIA FARIAS DE ANDRADE 60 DE 24.09.07 a 22.11.07 
SEEC   131.798-9 MARLUCE DE SOUSA SANTOS LIMA 30 DE 27.09.07 a 26.10.07 
SEEC   131.866-7 MARIA LUCIA DE OLIVEIRA COSME 30 DE 13.09.07 a 12.10.07 
SEEC   137.023-5 MARIA NEUMAN MONTEIRO GARCIA 60 DE 10.09.07 a 08.11.07 
SEEC   137.026-0 MARIA NEUMAN SILVA OLIVEIRA 15 DE 10.09.07 a 24.09.07 
SEEC   142.111-5 MARIA VERONICA DOS SANTOS CARVALHO 30 DE 18.09.07 a 17.10.07 
SEEC   143.102-1 MARIA DO SOCORRO PERNAMBUCANA 30 DE 21.09.07 a 20.10.07 
SEEC   143.125-1 MARIA APARECIDA CONSERVA MELO 30 DE 03.09.07 a 02.10.07 
SEEC   143.200-1 MARIA DO SOCORRO COUTINHO RAMOS 60 DE 17.09.07 a 15.11.07 
SEEC   143.436-5 GERALDA ARAUJO 45 DE 17.09.07 a 31.10.07 
SEEC   145.733-1 JACI DE SOUZA MARACAJA 30 DE 21.09.07 a 20.10.07 
SES   148.962-3 IRENE DO NASCIMENTO SILVA 30 DE 24.09.07 a 23.10.07 
SES   150.276-0 MARIA LUCIA PEREIRA DOS SANTOS 90 DE 02.07.07 a 29.09.07 
SEDS   155.982-6 NILA FARIAS TOSCANO 15 DE 25.09.07 a 09.10.07 

            PUBLIQUE-SE 

RESENHA  Nº 610/2007      EXPEDIENTE  DO  DIA 25.10.07

O DIRETOR EXECUTIVO DE RECURSOS HUMANOS , por delegação de
competência constante de Portaria Nº 2374/SA de 18.07.88, e de acordo com Laudo da Perícia
Medica, DEFERIU  os seguintes pedidos de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE:

LOTAÇAO MATRICULA NOME DIAS PERÍODO 
SEEC    59.274-9 FRANCISCO PEREIRA DA SILVA 60 DE 10.09.07 a 08.11.07 
SES    64.314-9 MARIA DAS GRAÇAS CLEMENTINO 30 DE 24.9.07 a 23.10.07 
SEEC    71.567-1 MARIA DO SOCORRO NUNES DA CRUZ 60 DE 20.09.07 a 18.11.07 
SEEC    84.336-9 IVONE MARCOLINO GUIMARAES 60 DE 11.09.07 a 09.11.07 
SEEC    85.205-8 SIMONE VILAR RODRIGUES CANTALICE 30 DE 25.09.07 a 24.10.07 
SECAP    88.040-0 JOSE PINHEIRO DA NOBREGA 60 DE 14.09.07 a 12.11.07 
SER    88.328-0 MARIA DAS DORES DE SOUTO FERNANDES 15 DE 17.09.07 a 01.10.07 
DPPB    92.147-5 ROSANGELA MARIA  MEDEIROS BRITO 15 DE 25.09.07 a 09.10.07 
SEEC    92.723-6 MARIA DE FATIMA SOUSA SILVA 15 DE 25.09.07 a 09.10.07 
SEEC  118.060-6 LUZIA MARINHO DA NOBREGA 90 DE 17.09.07 a 15.12.07 
SEPLAG  126.850-3 LUZIANA LOMBERDI PEDROSA XAVIER 08 DE 11.09.07 a 18.09.07 
SEEC  133.978-8 MARCIA BATISTA DE ALMEIDA 30 DE 24.09.07 a 23.10.07 
SEEC  141.231-1 MARIA DE FATIMA APOLINARIO DE LIMA 15 DE 26.09.07 a 10.10.07 
SEEC  143.243-5 MARIA DAS GRAÇAS C. S. E FERNANDES 15 DE 22.09.07 a 06.10.07 
SEEC  144.575-8 GILDENOR FELIX DE SOUSA 60 DE 10.09.07 a 08.11.07 
SEEC  144.579-1 EMMANUEL DA NOBREGA FALCAO 30 DE 17.09.07 a 16.10.07 
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CONSELHO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL

DELIBERAÇÃO N.º  3285

O CONSELHO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL – COPAM , em sua  430.ª
Reunião Ordinária, realizada em 23 de Outubro de 2007, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas pela Constituição Estadual de 1989, pela Lei n.º 4.335, de 16 de dezembro de 1981,
modificada  pela Lei n.º 6.757, de 08 de julho de 1999, regulamentada pelo Decreto Estadual n.º
21.120, de 20 junho de 2.000,  tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno,  de 12 de
novembro de 1981,

Considerando que a Autorização para Uso do Fogo Controlado foi regulamenta-
do no âmbito do Estado da Paraíba através do Decreto n° 28.229, de 29 de Maio de 2007,
portanto neste exercício;

Considerando a  importância do setor sucroalcooleiro para a economia do Estado
da Paraíba;

Considerando as ações que as empresas do setor sucroalcooleiro vem desenvol-
vendo para a recuperação da Mata Atlântica na região;

Considerando que o georreferenciamento das áreas proporcionará um maior
controle por parte da Sudema junto as empresas e fornecedores do setor sucroalcooleiro;

Considerando a necessidade do órgão ambiental aperfeiçoar os procedimentos
licenciatórios com relação ao setor sucroalcooleiro;

DELIBERA :
Art. 1.º Autoriza a SUDEMA, alterar a tabela do Anexo I da NA-116, aprovada

através da Deliberação n° 3.256 que dispõe sobre as diretrizes para a cobrança dos custos de
autorizações e demais serviços pertinentes à atividade florestal no Estado da Paraíba, no item
relativo ao valor cobrado para emissão de Autorização para Uso de Fogo Controlado (por
área solicitada).

§ 1° - Para as empresas de fabricação de açúcar e álcool o valor será reduzido de
R$ 2,00 (Dois Reais) para R$ 1,30 (Um Real e Trinta Centavos), por hectare autorizado, durante
as safras de 2007 e 2008, voltando a cobrança ao seu valor original ao final deste período;

§ 2° - Para os fornecedores de cana-de-açúcar, será isentado a cobrança neste
exercício (2007), devendo providenciar o georreferenciamento de suas áreas e apresentar a esta
Sudema 60 (sessenta) dias antes do inicio da próxima safra, bem como, efetuar o pagamento do
valor cobrado relativo ao próximo exercício.

Art. 3.º Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.
DELIBERAÇÃO N.º 3286

O CONSELHO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL – COPAM , em sua 073ª
Reunião Extraordinária, realizada em 30 de outubro de 2007, no uso das atribuições legais, que lhe
são conferidas pela Lei 4.335, de 16 de dezembro de 1981, modificada pela Lei 6.757, de 8 de
julho de 1999, regulamentada pelo decreto 21.120, de 20 de junho de 2000, tendo em vista o
disposto em seu Regimento Interno, de 12 de novembro de 1981,

DELIBERA:
Art 1.º Autoriza a SUDEMA – Superintendência de Administração do Meio

Ambiente a emitir Licença de Instalação, sob o ponto de vista ambiental, à VALERO BRASIL
INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS, CNPJ nº 07.885.414/0001-94, para a instalação de um
complexo turístico imobiliário no município de Pitimbú/PB conforme processo SUDEMA
nº 4762/2007.

Art 2.º  A VALERO BRASIL INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS, comprome-
ter-se-á com os seguintes condicionamentos:

I –  Apresentar no prazo de 120 (cento e vinte) dias, os programas de Controle
e Mitigação de Impactos Ambientais sobre o meio Biótico; Recuperação das Bordas de Tabuleiro
e Enriquecimento das Encostas de Tabuleiro; Recuperação e Monitoramento das Áreas de
Manguezal; Resgate de Fauna; Educação Ambiental; Controle e Mitigação Ambientais sobre o
Meio Antrópico; além dos Planos de Monitoramento e Gerenciamento Ambiental (referente ao
canteiro de obras, as águas superficiais e subterrâneas e o solo); Plano de Proteção ao Trabalhador
e Segurança do Ambiente de Trabalho; Plano de Controle e Monitoramento do Desempenho de
Drenagem;

II –  Apresentar no prazo de 120(cento e vinte)dias, projetos executivos de
Terraplanagem, Sistema de Abastecimento de Água, Sistema de Esgotamento Sanitário, Sistema
de Reuso dos Esgotos Sanitários, Pavimentação e Drenagem, além do projeto de Gerenciamento
de Resíduos Sólidos, todos referentes ao masterplan;

III – Apresentar  no prazo de 120 (cento e vinte) dias, Licença de Obra Hídrica
emitida pela AESA – Agência Executiva de Gestão de Águas do Estado da Paraíba, referente aos
poços tubulares a serem utilizados para abastecimento de água do empreendimento;

IV – O Empreendedor deverá, quando convocado pela SUDEMA, assinar termo
de compromisso referente a Medida Compensatória de, no mínimo, 0,5% do valor total do
investimento, conforme preconiza os dispositivos legais (Lei nº 9.985/2000 e Resolução CONAMA
nº 371/2006);

V – Requerer antes do início das obras, Autorização para Uso Alternativo do
Solo, junto a Sudema;

VI – Comunicar a SUDEMA, a conclusão das etapas de construção do empreen-
dimento para fins de fiscalização;

VII –  Esta Licença Ambiental não enseja poderes ao empreendedor de dar inicio
as obras de implantação sem que sejam aprovados todos os projetos executivos, bem como
cumpridos os dispositivos legais da compensação ambiental;

VIII –  Deverão ser requeridos isoladamente e previamente, as devidas licenças de

Ciência e Tecnologia e do Meio
Ambiente

FUNDAÇÃO ESPAÇO CULTURAL DA PARAÍBA

PORTARIA Nº084/2007/GP                                             João Pessoa, 25 de outubro  de 2007

O  PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESPAÇO CULTURAL DA PARAÍBA –
FUNESC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 42 inciso XI do Estatuto da
Fundação Espaço Cultural da Paraíba, aprovado pelo Dec. Nº 12.377 de 02 de fevereiro de 1988
e Art. 67 inciso XVI, do Regimento Interno, homologado em 16 de abril de 1990 através do Dec.
13.621 publicado no Diário Oficial do Estado da Paraíba em 27 de abril de 1990.

Educação e Cultura

RESENHA  Nº 611/2007       EXPEDIENTE  DO  DIA 25.10.07

O DIRETOR EXECUTIVO DE RECURSOS HUMANOS , por delegação de
competência constante de Portaria Nº 2374/SA de 18.07.88, e de acordo com Laudo da Perícia
Medica, DEFERIU  os seguintes pedidos de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE:

LOTAÇAO MATRICULA NOME DIAS PERÍODO 
SEEC     59.108-4 EDIMILSON SOUTO SOBRAL 15 DE 17.09.07 a 01.10.07 
SEEC     62.582-5 HOZANANA PEREIRA NUNES 30 DE 22.09.07 a 21.10.07 
SEEC     67.599-7 LAURA MARIA ROCHA SARMENTO 90 DE 11.09.07 a 09.12.07 
SEEC     68.272-1 CLEIDE MARIA GOMES MAURICIO 15 DE 24.09.07 a 08.11.07 
SEEC     81.917-4 IRIS MENDES MEDEIROS 30 DE 24.09.07 a 23.10.07 
SEEC     83.778-4 FRANCISCA SELMA LEITE DE LIMA COSTA 60 DE 14.09.07 a 12.11.07 
SEEC     84.277-0 ANA VITURIANO DE ABREU 60 DE 15.09.07 a 13.11.07 
SEEC     85.813-7 MARIA GORETH DE FIGUEIREDO 30 DE 17.09.07 a 16.10.07 
SEDS     88.899-1 GILMAR RODRIGUES 60 DE 17.09.07 a 15.11.07 
SEEC     93.489-5 LUZINETE CORDEIRO DA SILVA SOUZA 30 DE 18.09.07 a 17.10.07 
SEEC     99.635-1 ZILDA EVARISTO DA SILVA 30 DE 18.09.07 a 17.10.07 
SER   101.722-5 ELIANE LEITE GOMES 30 DE 18.09.07 a 17.10.07 
SEEC   113.398-5 EDMAR DE OLIVEIRA 60 DE 21.09.07 a 19.11.07 
SEEC   117.736-2 EZILDA COELHO ARAUJO 60 DE 26.09.07 a 24.11.07 
SEEC   117.776-1 FRANCISCA DE OLIVEIRA DANTAS 30 DE 12.09.07 a 11.10.07 
SEEC   130.009-1 SEVERINA ALVES COSTA 10 DE 19.09.07 a 28.09.07 
SEAP   139.168-2 GERUSA MARIA FREITAS ALVES CAVALCANTE 15 DE 25.07.07 a 08.08.07 
SEEC   142.302-9 MARIA JOSE FERREIRA FURTADO 30 DE 01.10.07 a 30.10.07 
SEEC   144.162-1 JURACI RITA DE ANDRADE 30 DE 24.09.07 a 23.10.07 
SEEC   144.518-9 ERIVAR AZEVEDO DE OLIVEIRA 60 DE 14.08.07 a 12.10.07 
SEEC   144.999-1 JOSEFA FERNANDES DA SILVA 60 DE 24.09.07 a 22.11.07 
SES   149.948-3 MARIA DO CARMO DE OLIVEIRA 30 DE 29.08.07 a 27.09.07 
SES   150.098-8 MARIA EUNICE BATISTA DE MEDEIROS 30 DE 15.08.07 a 13.09.07 
SES   150.248-4 MARIA LACERDA DOS SANTOS 90 DE 11.09.07 a 09.12.07 
SEDS   156.503-6 FERNANDA OLIVEIRA COUTINHO 60 DE 03.08.07 a 01.10.07 

           PUBLIQUE-SE 

RESENHA  Nº 612/2007      EXPEDIENTE  DO  DIA 25.10.07

O DIRETOR EXECUTIVO DE RECURSOS HUMANOS , por delegação de
competência constante de Portaria Nº 2374/SA de 18.07.88, e de acordo com Laudo da Perícia
Medica, DEFERIU  os seguintes pedidos de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE:
LOTAÇAO MATRICULA NOME DIAS PERÍODO 
SEDS      62.405-5 FRANCISCO PEREIRA GOMES 40 DE 20.09.07 a 29.10.07 
SEEC      64.634-2 MARIA DAS GRAÇAS ACIOLI COSTA 15 DE 26.09.07 a 10.10.07 
SEEC      65.963-1 MARIA DO DESTERRO VIANA MEIRA E MELLO 20 DE 24.09.07 a 13.10.07 
SEDS      69.838-5 HOSANA CORREIA DE MORAIS 30 DE 25.09.07 a 24.10.07 
SEDS      69.934-9 ELIANE MEDEIROS DE SANTANA 08 DE 24.09.07 a 01.10.07 
SEDS      72,834-9 ARLINDO PEREIRA DE LIMA 30 DE 25.09.07 a 24.10.07 
SEDS      73.793-3 EXPEDITA DOS SANTOS ARAUJO 15 DE 13.09.07 a 27.09.07 
SEEC      84.662-7 MARIA DE FATIMA ARAUJO 15 DE 26.09.07 a 10.10.07 
SEEC      86.032-8 RENAURA SILVA DE SOUZA 30 DE 25.09.07 a 24.10.07 
SEDS      88.056-6 ERONILDO ELOI DE MOURA 30 DE 14.09.07 a 13.10.07 
SEEC      91.897-1 MARIA ERIVAN DE ARAUJO 60 DE 01.10.07 a 29.11.07 
SEEC      92.705-8 LILIANE MARIA FIGUEIREDO E SILVA    30 DE 01.10.07 a 30.10.07 
SEDS      95.613-9 MARLUCE TEODOZIO XAVIER 07 DE 18.09.07 a 24.09.07 
SEEC      98.785-9 MARIA CELANE DE ARAUJO 30 DE 30.09.07 a 29.10.07 
SEG    107.964-6 MARIA DO SOCORRO DE OLIVEIRA BRAGA 15 DE 26.09.07 a 10.10.07 
SECOM    128.329-4 EDVALDO DE ARAUJO RIBEIRO 30 DE 25.09.07 a 24.10.07 
SEEC    128.698-6 MARIA JOSE FELIPE DOS SANTOS 10 DE 19.09.07 a 28.09.07 
SEEC    129.589-6 MARIA DE FATIMA PEREIRA DE SOUSA 60 DE 09.09.07 a 07.11.07 
SEEC    132.811-5 MARIA DA PAZ FARIAS CLEMENTINO 60 DE 27.09.07 a 25.11.07 
SEDS    134.306-8 MARCOS FERNANDO RAFAEL 40 DE 20.09.07 a 29.10.07 
SEEC    134.287-8 TEREZINHA DO NASCIMENTO SILVA 20 DE 04.10.07 a 23.10.07 
SEEC    134.379-3 FABIO LUIZ TEIXEIRA 30 DE 28.09.07 a 27.10.07 
SEEC    141.858-1 GEISA MARIA DE LIMA 30 DE 08.10.07 a 06.11.07 
SEEC    145.123-5 DEBORA SOUSA ALMEIDA 45 DE 01.08.07 a 14.09.07 
SEIE    156.055-7 ANA CRISTINA MUNIZ DE MENEZES 15 DE 08.08.07 a 22.08.07 

                PUBLIQUE-SE 

RESENHA Nº   613/2007   EXPEDIENTE DO DIA  22/10/2007

O Diretor Executivo de Recursos Humanos, por delegação e competência que lhe
foi outorgada pela Portaria nº 2374/GS, datada de 18.07.88, INDEFERIU os seguintes processos
de CONVERSÃO DE LICENCA ESPECIAL em Tempo de Serviço,  por não atender a
legislação  vigente:
Nº PROCESSO LOTAÇÃO NOME DO SERVIDOR MA TRÍCULA
7.018.441-1 SEAP EDJANETE COELHO COSTA 068.084-2
7.016.945-4 SEEC MARIA DE FATIMA  MORAIS DE SOUZA 141.175-6

RESENHA  Nº 614/2007     EXPEDIENTE DO DIA 22/10/2007

O Diretor Executivo de Recursos Humanos,  por  delegação  de  compe-
tência que  lhe  foi outorgada pela Portaria  nº 2374/GS, datada  de  18.07.88 e de acordo com
a Lei    Complementar  nº 58,  de  30   de dezembro  de  2003,  no artigo   89,   DEFERIU   os
seguintes   processos  de  LICENÇA PARA TRATAR DE  INTERESSES   PARTICULARES
pelo prazo de até 03 (três) anos.
PROCESSO LOTAÇÃO MATRÍCULA NOME
07.025.204-1 SEEC 145.759-4MARNE SUELY PEREIRA DE MEDEIROS
07.050.343-5 SEEC 096.691-6JOSEDETE RAFAEL  ALVES

RESENHA N.º 615/2007                                               EXPEDIENTE DO DIA: 23/ 10 / 2007.

O DIRETOR EXECUTIVO DE RECURSOS HUMANOS, por delegação de
competência que lhe foi ortogada pela Portaria n. º 2374/GS/SA, datada de 18.07.88, e tendo em
vista Parecer da Gerência da Central de Perícia Médica, despachou os Processos de
GRATIFICAÇAO DE INSALUBRIDADE  abaixo relacionados:

PROCESSO N O M E MATRICULA DESPACHO 

07.050.350-1 ALEX SILVIO DE OLIVEIRA SILVA 133.243-1 INDEFERIDO 

07.022.370-0 CARLOS ROBERTO LEITE 095.347-4 INDEFERIDO 

07.025.154-1 CRISTINA MARIA BARROS CARNEIRO E OUTROS 090.660-3 INDEFERIDO 

06.012.530-6 ELOAH GOMES PESSOA 078.539-3 INDEFERIDO 

07050.349-4 FRANSUELDO BRAGA ANTUNES 137.361-7 INDEFERIDO 

07.050.347-8 GERALDO BABROSA DO NASCIMENTO 135.752-2 INDEFERIDO 

07.020.302-4 INALDO VANDERLEY DE SOUSA 902.044-6 INDEFERIDO 

07.018.373-2 MARCELINA SILVEIRA DI PACE 079.542-9 INDEFERIDO 

 

SEEC  144.5791 EMMANUEL DA NOBREGA FALCAO 30 DE 17.09.07 a 16.10.07 
SEEC  144.992-3 HOZANANA PEREIRA NUNES 30 DE 22.09.07 a 21.10.07 
SEEC  145.229-1 CELIA MARIA DE SOUZA DUARTE 60 DE 27.09.07 a 25.11.07 
SEEC  146.481-7 MARIA DE LOURDES SANTOS BRANDAO 15 DE 20.09.07 a 04.10.07 
SEEC  146.591-1 MARIA LUCIA SERAFIM DOS SANTOS 30 DE 25.09.07 a 24.10.07 
SES  150.063-5 MARIA DO SOCORRO SANTANA DE ARAUJO 15 DE 17.09.07 a 01.10.07 
SES  150.098-8 MARIA EUNICE BATISTA DE MEDEIROS 15 DE 13.09.07 a 27.09.07 
SEEC  157.455-8 ELENILTON BEZERRA DA COSTA 30 DE 31.08.07 a 29.09.07 
SEEC  157.533-3 OSMAR PEREIRA DA FIGUEIREDO 30 DE 24.09.07 a 23.10.07 
SEEC  158.811-7 VANESSA LIGIA SANTOS DO NASCIMENTO 15 DE 19.09.07 a 03.10.07 

             PUBLIQUE-SE 

R E S O L V E
Dispensar, a pedido, MARINA TAVARES ZENAIDE MARINHO, do encargo de

responder  pelo cargo em  comissão de Chefe da Divisão de Orquestras e Corais, símbolo DAA-203.

PORTARIA Nº085/2007/GP                                         João Pessoa, 25 de outubro  de 2007

O  PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESPAÇO CULTURAL DA PARAÍBA –
FUNESC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 42 inciso XI do Estatuto da
Fundação Espaço Cultural da Paraíba, aprovado pelo Dec. Nº 12.377 de 02 de fevereiro de 1988
e Art. 67 inciso XVI, do Regimento Interno, homologado em 16 de abril de 1990 através do Dec.
13.621 publicado no Diário Oficial do Estado da Paraíba em 27 de abril de 1990.

R E S O L V E
Designar, ANTONIO RAMOS NOGUEIRA FERNANDES, para exercer o cargo

em  comissão de Chefe da Divisão de Orquestras e Corais, símbolo DAA-203.



João Pessoa - Quarta-feira, 31 de Outubro de 2007 5Diário Oficial

PORTARIA N° 225/GSER                                            João Pessoa, 29 de outubro de 2007.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA RECEITA ,  usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 45, inciso XXXII, do Decreto nº 25.826, de 15 de abril de 2005, e ainda, acatando
o deferimento do pedido liminar nos autos do mandado de segurança nº 999.2007.000402-6/001,

 RESOLVE tornar sem efeito a Portaria n° 098/GSER, de 06 de março de 2007,
publicada no Diário Oficial do Estado, em 10 de março de 2007.

Receita

INSTITUTO DE TERRAS E PLANEJAMENTO AGRÍCOLA - INTERPA

(PORTARIA/GAB/PRESI/Nº081/07)                                       Cabedelo, 29 de outubro de 2007

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE TERRAS E PLANEJAMENO
AGRÍCOLA DO ESTADO DA PARAÍBA - INTERPA , Autarquia Estadual criada pela Lei nº
5.517, de 28 de novembro de 1991, Órgão de Terras do Estado da Paraíba, no uso das suas
atribuições que lhe confere o Ato Governamental n° 239/2007, publicado no DOE em 06 de
março de 2007, com o Artigo 6° do Decreto Lei Federal n° 2375 de 24 de novembro de 1987, o
Artigo 13° Inciso XIX do Decreto Estadual 17.171, de 14 de dezembro de 1994, Artigo 14 da Lei
Estadual n° 4.500 de 01 de setembro de 1983, Artigo 12 do Decreto Estadual n° 10.322 de 07 de
agosto de 1984, incisos I e II dos Artigos 27 e 28 da Lei 6.383 de 07 de dezembro de 1976, e

Considerando, a necessidade da regularização fundiária do Projeto de Integração
do Rio São Francisco com as bacias hidrográficas do Nordeste Setentrional, especificamente nos
municípios de Monteiro, São José de Piranhas e Cajazeiras;

Considerando, a existência do Convênio 056 firmado entre o DNOCS e o
Governo da Paraíba;

Considerando, por conseguinte, indispensável a atuação do poder Público na
regularização das áreas de implantação do projeto possibilitando a promoção do desenvolvimento
regional;

Considerando, a inexistência de domínio particular localizados nos municípios
abrangidos, conforme faz prova as certidões negativas fornecidas pelos Cartórios de Registro
Imobiliários das Comarcas, constante no processo Administrativo n° 051/2006,

Resolve: Arrecadar Sumariamente, incorporando ao Patrimônio do Estado da
Paraíba, CNPJ n° 08.761.124/0001-00 no município de Monteiro uma área de 112.3667ha
(cento e doze hectares, trinta e seis ares e sessenta e sete centiares); em Cajazeiras 13.9033 ha
(treze hectares, noventa ares e trinta e três centiares)e em São José de Piranhas 137,5008ha
(cento e trinta e sete hectares, cinqüenta ares e oito centiares), conforme descrição das áreas
constantes nas plantas e memoriais descritivos arquivados nos cartórios das comarcas da circuns-
crição dos imóveis, devidamente assinados pelo Engenheiro Civil  Dr. Gláucio Rabelo Bandeira –
CREA – 1603607960. A presente arrecadação tem por objetivo Titular os ocupantes em terras
devolutas.

A presente Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Desenvolvimento da Agropecuária
e da Pesca

instalação referente aos empreendimentos que integram o masterplan;
IX – Manter esta licença, bem como cópias dos documentos relativos ao cumpri-

mento dos condicionantes ora estabelecidos, disponíveis à fiscalização da SUDEMA e aos demais
órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA

X – Apresentar o projeto de paisagismo no prazo de 120 dias;
XI – Averbar as áreas de Reserva Legal;
XII – Sinalizar as Áreas de Preservação Permanente – APP‘S e a reserva legal;
XIII– Cumprir com os programas apresentados no EIA/RIMA;
XIV  – Obedecer as normas do SELAP;
XV  – Qualquer modificação no projeto comunicar a SUDEMA;
Parágrafo Único – O não cumprimento dos incisos deste artigo implicará na

cassação da Licença de Instalação, de que trata o artigo primeiro desta deliberação.
Art 3.º  O prazo de validade da Licença é de 1.460 (hum mil e quatrocentos e

sessenta ) dias contados a partir de sua emissão.
Parágrafo Único – Com antecedência de 90 (noventa) dias do vencimento terá

a VALERO BRASIL INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS, a obrigatoriedade de requerer a Licen-
ça de Operação, junto à SUDEMA.

Art 4.º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

CONSELHO DE RECURSOS FISCAIS

Ata da 1423ª Sessão Ordinária da Câmara Julgadora Perma-
nente do Conselho de Recursos Fiscais,  realizada em   31 de
Agosto de  2007.

Sob a Presidência do Senhor Conselheiro Dr. José Euclides Nunes Fernandes e
presentes os Conselheiros Drª. Patrícia Márcia de Arruda Barbosa, Dr. Rodrigo Antônio Alves
Araújo,  Dr. José de Assis Lima, Dr. Roberto Farias de Araújo e o Assessor Jurídico Dr. Osiris do
Abiahy e verificada a existência de quorum, foi aberta às 9:00 horas a milésima
quadricentésima vigésima  terceira Sessão Ordinária da Câmara Julgadora Permanente  do
Conselho  de  Recursos  Fiscais, no prédio da  Secretaria  de  Estado da Receita, situado na Rua Gama
e Melo nº 21, 3º andar, sendo lida, discutida e aprovada sem restrições a Ata da Sessão anterior.

Ata da 1424ª Sessão Ordinária da Câmara Julgadora Perma-
nente do Conselho de Recursos Fiscais,  realizada em   06 de
Setembro de  2007.

Sob a Presidência do Senhor Conselheiro Dr. José Euclides Nunes Fernandes e
presentes os Conselheiros Drª. Patrícia Márcia de Arruda Barbosa, Dr. Rodrigo Antônio Alves
Araújo,  Dr. José de Assis Lima, Dr. Roberto Farias de Araújo e o Assessor Jurídico Dr. Osiris do
Abiahy e verificada a existência de quorum, foi aberta às 9:00 horas a milésima
quadricentésima vigésima  quarta Sessão Ordinária da Câmara Julgadora Permanente  do
Conselho  de  Recursos  Fiscais, no prédio da  Secretaria  de  Estado da Receita, situado na Rua Gama
e Melo nº 21, 3º andar, sendo lida, discutida e aprovada sem restrições a Ata da Sessão anterior.
ACÓRDÃOS: Ac. nº 210/2007 – ADAILSON FERREIRA DOS SANTOS -  CRF-123/2007 –
Consª. Patrícia Márcia de Arruda Barbosa - RECURSO VOLUNTÁRIO DESPROVIDO; Ac. nº
211/2007 – EUCRISMAR BATISTA BRAGA  - CRF-113/2007 – Cons. Rodrigo Antônio Alves
Araújo - RECURSO  ORDINÁRIO PROVIDO; Ac nº 212/2007 – FRANCISCO MENDES NETO
– CRF-145/2007 – Cons. José de Assis Lima  – RECURSO VOLUNTÁRIO  DESPROVIDO.
--JULGAMENTOS : CRF-371/2006 – RECORRENTE: Gerência de Julgamento de Processos
Fiscais - GEJUP – RECORRIDA: SHOPPING DOS MATERIAIS CONSTRUÇÃO LTDA. -
RELATORA: Consª. Patrícia Márcia de Arruda Barbosa -  DECISÃO:  Em pauta de Julgamento na
sessão do dia 13/ 04 /2007  a  conselheira relatora apresentou o voto pelo provimento do recurso
hierárquico reformando a sentença prima e julgando procedente o recurso nº 371/2006. Em
seguida o conselheiro Roberto Farias de Araújo pediu vistas aos autos, e em seguida sugeriu a
realização de diligência endereçada aos sócios da empresa.  Após vãs tentativas a empresa  não
atendeu a solicitação do autuante, pelo que o processo retornou para prossecução de julgamento
em data de 06/09/2007, tendo nesta ocasião os demais conselheiros acompanhado o voto da
conselheira  relatora a unanimidade;  CRF-226/2006 – RECORRENTE: Gerência de Julgamento
de Processos Fiscais - GEJUP - RECORRIDA: VERA LÚCIA DE LIMA CONFESSOR -  RELATOR:
Cons. Rodrigo Antônio Alves Araújo  – DECISÃO: unânime pelo provimento   do recurso
hierárquico; CRF-355/2006 – RECORRENTE: Gerência de Julgamento de Processos Fiscais  -
GEJUP – RECORRIDA: CITECNO CENTRO DE INFORMAÇÃO E TECNOLOGIA MUNDIAL
LTDA -  RELATORA: Consª. Patrícia Márcia de Arruda Barbosa – DECISÃO: unânime pelo
provimento parcial do recurso hierárquico; CRF-062/2007 – RECORRENTE: RÁPIDO
FIGUEIRESO TRANSPORTES – RECORRIDA: Gerência de Julgamento de Processos Fiscais -
GEJUP -  RELATOR: Cons. José de Assis Lima – DECISÃO: unânime pelo provimento do recurso
voluntário; CRF-080/2007 – RECORRENTE: JEOVÁ CONSERVA DA SILVA – RECORRIDA:
Gerência de Julgamento de Processos Fiscais - GEJUP -  RELATOR: Cons. Rodrigo Antônio Alves
Araújo – DECISÃO: unânime pelo provimento parcial do recurso ordinário. ASSUNTOS GE-
RAIS: NÃO HOUVE . Nada mais tendo sido tratado, o Senhor Presidente encerrou a sessão às
10:00 horas, convocando outra para o próximo dia 14 de setembro às 09:00 horas em caráter
ordinário, pelo que eu WALBERLEIDE MARIA ANDRADE DE SOUZA , lavrei a presente Ata
que, depois de lida, discutida e aprovada segue assinada  pelos Senhores Conselheiros, pelo Assessor
Jurídico e por mim Secretária.

ACÓRDÃOS: Ac. nº 204/2007 – SALVADOR NONATO DE SOUSA NETO -  CRF-116/2007
– Consª. Patrícia Márcia de Arruda Barbosa - RECURSO VOLUNTÁRIO DESPROVIDO; Ac. nº
205/2007 – COOPERLEITE COOP. DOS PROD. DE LEITE DE DER. DE C. REG. LTDA. -
CRF-111/2007 – Cons. José de Assis Lima - RECURSO HIERÁRQUICO DESPROVIDO; Ac nº
206/2007 –JOAQUIM PEREIRA DA SILVA – CRF-122/2007 – Consª. Patrícia Márcia de Arruda
Barbosa  – RECURSO VOLUNTÁRIO  DESPROVIDO; Ac nº 207/2007 – EVANILDO DE
FREITAS VENTUA  – CRF-135/2007 – Cons. Roberto Farias de Araújo  – RECURSOVOLUNÁRIO
DESPROVIDO----; Ac nº 208/2007 – MIRO FERRAGENS & FERRAGENS LTDA. – CRF-138/
2007 – Cons. Rodrigo Antônio Alves Araújo – RECURSO DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS
DESPROVIDO.--- JULGAMENT OS: CRF-123/2007 – RECORRENTE: ADAILTON FERREIRA
DOS SANTOS – RECORRIDA: Gerência de Julgamento de Processos Fiscais - GEJUP -
RELATORA: Consª. Patrícia Márcia de Arruda Barbosa -  DECISÃO:  unânime pelo desprovimento
do recurso voluntário; CRF-113/2007 – RECORRENTE: EUCRISMAR BATISTA BRAGA -
RECORRIDA: Gerência de Julgamento de Processos Fiscais - GEJUP -  RELATOR: Cons. Rodrigo
Antônio Alves Araújo  – DECISÃO: unânime pelo provimento   do recurso ordinário; CRF-145/
2007 – RECORRENTE: FRANCISCO MENDES NETO – RECORRIDA: Gerência de Julgamento
de Processos Fiscais  - GEJUP -  RELATOR: Cons. José de Assis Lima – DECISÃO: unânime pelo
desprovimento do recurso voluntário. ASSUNTOS GERAIS: NÃO HOUVE. Nada mais tendo
sido tratado, o Senhor Presidente encerrou a sessão às 10:00 horas, convocando outra para o
próximo dia 06 de setembro às 09:00 horas em caráter ordinário, pelo que eu WALBERLEIDE
MARIA ANDRADE DE SOUZA , lavrei a presente Ata que, depois de lida, discutida e aprovada
segue assinada  pelos Senhores Conselheiros, pelo Assessor Jurídico e por mim Secretária.
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Ata da 1426ª Sessão Ordinária da Câmara Julgadora Perma-
nente do Conselho de Recursos Fiscais,  realizada em   25 de
Setembro de  2007.

Sob a Presidência do Senhor Conselheiro Dr. José Euclides Nunes Fernandes e
presentes os Conselheiros Drª. Patrícia Márcia de Arruda Barbosa, Dr. Rodrigo Antônio Alves
Araújo,  Dr. José de Assis Lima, Dr. Roberto Farias de Araújo e o Assessor Jurídico Dr. Osiris do
Abiahy e verificada a existência de quorum, foi aberta às 9:00 horas a milésima
quadricentésima vigésima  sexta Sessão Ordinária da Câmara Julgadora Permanente  do
Conselho  de  Recursos  Fiscais, no prédio da  Secretaria  de  Estado da Receita, situado na Rua
Gama e Melo nº 21, 3º andar, sendo lida, discutida e aprovada sem restrições a Ata da Sessão
anterior. ACÓRDÃOS: Ac. nº 218/2007 – HERBERTH OLIVEIRA ARAÚJO E CIA LTDA.
-  CRF-099/2007 – Cons. Rodrigo Antônio Alves Araújo - RECURSO HIERÁRQUICO PARCI-
ALMENTE PROVIDO; Ac. nº 219/2007 – J. THIAGO COM. E REPRESENTAÇÃO LTDA.  -
CRF-107/2007 – Cons. José de Assis Lima - RECURSO  VOLUNTÁRIO PARCIALMENTE
PROVIDO; Ac nº 220/2007 – ADAILTON FERREIRA DOS SANTOS – CRF-124/2007  –
Consª. Patrícia Márcia de Arruda Barbosa – RECURSO VOLUNTÁRIO  DESPROVIDO; Ac. nº
221/2007 –-- ANTÔNIO VICENTE DA SILVA FRIGORIFICO – CRF-136/2007 – Consª.
Patrícia Márcia de Arruda Barbosa – RECURSO VOLUNTÁRIO  DESPROVIDO; Ac. nº 222/
2007 –-- COMPUTER PARTS. COM. DE EQUIP. PARA INFORMÁTICA LTDA. – CRF-144/
2007 – Cons. Rodrigo Antônio Alves Araújo – RECURSO ORDINÁRIO PROVIDO. ASSUN-
TOS GERAIS: NÃO HOUVE . Nada mais tendo sido tratado, o Senhor Presidente encerrou a
sessão às 10:00 horas, convocando outra para o próximo dia 28 de setembro às 09:00 horas
em caráter ordinário, pelo que eu WALBERLEIDE MARIA ANDRADE DE SOUZA , lavrei a
presente Ata que, depois de lida, discutida e aprovada segue assinada pelos Senhores Conselhei-
ros, pelo Assessor Jurídico e por mim Secretária.


